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INDICACAO N° 167 /2025

CAM%PMg‘gPAL‘P‘EDEgEB‘O Indica sobre o programa Carona Solidaria, no
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ambito do municipio de Eusébio, e da outras
providéncias.
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O Vereador abaixo-assinado e no uso de suas atribuigdes legais e de forma regimental, vem
mui respeitosamente a presenga de V.Exa., com o objetivo de submeter ao plenério a indicagéo do
Projeto de Lei que indica sobre o programa Carona Solidaria, no &mbito do municipio de Eusébio

Certo da sensatez de meus pares, solicito a V. Exa. Que, depois de submetida ao plendrio

’
seja a Indicagédo enviada ao Sr. Prefeito Municipal, a fim de que entendo o mesmo a relevancia da
matéria, envie-nos posterior mensagem com o referido Projeto de Lei em Anexo
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PROJETODELEIN®  / (INDICAGAO N° 167 /2025)

Fica instituido o programa Carona Solidaria, no
ambito do municipio de Eusébio, e da outras
providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE EUSEBIO APROVA:

Art. 1°. Esta lei institui incentivo de carona gratuita para doador de sangue.

Art. 2°. Para efeitos desta lei é considerado doador de sangue toda pessoa que,
comprovadamente, realizar pelo menos trés doagdes, no caso de homens, e de duas no caso de
mulheres, no periodo de doze meses antecedentes a data em que for pleiteado o incentivo desta lei.

§ 1° O doador de sangue deve cumprir o requisito informado no art. 2° desta lei.

§ 2° O 6rgao que realizar a coleta do sangue doado deverd emitir um certificado de doagéo
voluntéria ao doador, onde conste seu nome completo, nimero da carteira de identidade e do CPF, data
da doagéo, carimbo do 6rgéo, assinatura do responsavel técnico, e o histérico das coletas realizadas.

Art. 3°. O agendamento devera ser realizado através de todas as Unidades Basicas de Saude
- UBS de Eusébio e através de numero de telefone disponibilizado para o agendamento.

Art. 4°. A Carona Solidaria devera ser fornecida através de departamento que devera ser
definido pelo poder executivo.

Paragrafo Unico. O transporte devera ser disponibilizado ao menos 1 (uma) vez por més
em dia agendado e que esteja disponivel para a doagédo no Centro de Hematologia e Hemoterapia do
Ceard-HEMOCE.

Art. 5°. As despesas decorrentes da aplicagdo desta Lei correrdo por conta de dotagdes
orgcamentarias préprias, suplementadas se necessario.

Art. 6°. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as disposi¢cées em
contrério.
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JUSTIFICATIVA

A doacéao de sangue é imprescindivel em muitos casos hospitalares. O poder desse gesto é
maior do que imaginamos e pode significar milhares e milhares de vidas salvas.

Quando falta esse recurso em um hospital, muitas vezes ndo ha outra solugao para cuidar
dos doentes. Sem doadores, ndo ha banco de sangue e as pessoas chegam aos hospitais cada vez mais
vulneraveis. Salvar vidas é um ato de amor ao proximo e é essencial para amparar as pessoas quando

chegam no hospital. Este projeto tem o objetivo de manter os bancos de sangue sempre gue possivel
em sua capacidade.

Conto, portanto, com a colaboragédo dos nobres Vereadores, para a aprovagao desta
matéria legislativa.
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